
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL N°  1045481 - RJ 
(2017/0014029-4)

RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
AGRAVANTE : THEREZA DE JESUS MADUREIRA CORDEIRO 
ADVOGADO : CIRO CECCATTO  - PR011852 
AGRAVADO  : FAZENDA NACIONAL 
 

  

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CÓDIGO 
BUZAID. INOCORRÊNCIA. APRECIAÇÃO INTEGRAL DA CONTROVÉRSIA. 
AGRAVO INTERNO DO PARTICULAR A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1.   Não há que se falar em violação dos arts. 458, II e 
535, I e II do Código Buzaid, uma vez que a Corte de origem apreciou 
fundamentadamente todas as questões necessárias à solução da controvérsia, dando-lhes, 
contudo, solução jurídica diversa da pretendida pela parte recorrente.

2.   Ao contrário do alegado pela parte agravante, o 
acórdão recorrido não teve como única fundamentação a presunção de legitimidade das 
contas realizadas pelo Contador Judicial. Como se observa de leitura do referido acórdão, 
além do fundamento da presunção ressaltou-se que os cálculos estavam de acordo com os 
critérios estabelecidos no título executivo.

3.    Agravo Interno do Particular a que se nega 
provimento.

  
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina, Regina Helena 
Costa e Gurgel de Faria votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento a Sra. 
Ministra Regina Helena Costa.  

  

Brasília, 01 de Abril de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Napoleão Nunes Maia Filho
Relator              
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